
EXERCÍCIO 
DE 2026 R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital     134.104.721,67 88,62%       124.125.559,74 92,56%       112.608.647,39 81,40%
Reservas 0,00% 0,00% 0,00%
Resultado Acumulado       17.212.543,15 11,38%           9.979.161,93 7,44%         25.734.353,00 18,60%
Ajustes de Exerc.Anteriores                             -   0,00% 0,00% 0,00%
TOTAL     151.317.264,82 100,00%       134.104.721,67 100,00%       138.343.000,39 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital         1.783.221,05 100,00%                 (2.013,09) -0,11%       (25.828.043,09) 1283004,89%
Reservas                             -   0,00%                               -   0,00%                               -   0,00%
Resultado Acumulado 0,00%           1.785.234,14 100,11%         25.826.161,97 -1282911,44%
Ajustes de Exerc.Anteiores                             -   0,00%                               -   0,00%                     (131,97) 6,56%
TOTAL         1.783.221,05 100,00%           1.783.221,05 100,00%                 (2.013,09) 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital     135.887.942,72 88,76%       124.123.546,65 -85,18%         86.780.604,30 69,91%
Reservas                             -   0,00%                               -   0,00%                               -   0,00%
Resultado Acumulado       17.212.543,15 11,24%         17.212.543,15 -11,81%         35.805.323,90 28,85%
Ajustes de Exerc.Anteiores                             -   0,00%     (287.062.143,16) 196,99%           1.537.632,37 1,24%
TOTAL    153.100.485,87 100,00%     (145.726.053,36) 100,00%       124.123.560,57 100,00%

Município de :  SÃO LUIZ GONZAGA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO DE 2026

Fonte: Sistema Gespam. RREO

CONSOLIDAÇÃO GERAL

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do Patrimônio Líquido nos três exercícios anteriores ao da edição da LDO (2022, 
2023 e 2024), para fins do disposto no art. 4º, § 2º, inciso III, da LRF.

Conforme estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor  Público, o Patrimônio Líquido  representa o valor residual dos 
ativos da entidade depois de deduzidos todos seus passivos. Integram o Patrimônio Líquido o patrimônio (no caso dos órgãos da
administração direta) ou capital social (no caso das empresas estatais), as reservas de capital, os ajustes de avaliação patrimonial, as 
reservas de lucros, as ações em tesouraria, os resultados acumulados e outros desdobramentos do saldo patrimonial.  Nesse aspecto, 
cumpre destacar que, na linha “Resultado Acumulado”, foram considerados os valores de ajustes de exercícios anteriores, os quais, 
apesar de não terem sido considerados na apuração do resultado do exercício, tiveram influência da variação do saldo do Patrimônio 
Líquido.

É preciso enfatizar que a Administrão Direta do Município, bem como as Autarquias e as Fundações Públicas, seguem as normas da Lei 
Federal nº  4.320/64, não apresentando no seu balanço as nomenclaturas previstas na Lei Federal nº 6.404/76. Assim, em vez de
"Resultado Acumulado", o Município utiliza a nomenclatura de "Superávit ou Déficit do Exercício".

O Sistema de Previdência, por força da Lei Municipal nº 2794/1993, está sobre a gestão do Fundo de Aposentadoria e Pensões do 
Servidor Público, sendo que seus registros contábeis estão em conformidade com as Normas do Ministério da Previdência Social e 
apartados das demais contas do Município.

Ainda, conforme pode ser observado, o Município encerrou as contas de 2024 com superavit patrimonial.


